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ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DA FAZENDA 

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS-. 
1a CÂMARA DE JULGAMENTO 

RESOLUÇÃO No: j g&' /2013 
SESSÃÓ ORDINÁRIA DE: 10/12/2012 ( 210a DUCENTÉSIMA SESSÃO) 

·PROCESSO DE RECURSO N°: 1/1777/2012 AI N° 2/201204322. 
RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS 
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1 a INSTÂNCIA 
C~NS.RELATOR: EDILSON IZAIAS DE JESUS JUNIOR. _. 

RELATÓRIO: 

EMENTA: ICMS MERCADORIA SEM NOTA 
FISCAL. CONDENAÇÃO EM 1 a INSTÂNCIA. CONFIRMAÇÃO DA 
CONDENAÇÃO. COMPROVAÇÃO DA INFRAÇÃO. DECISÃO PELA 
PROCEDÊNCIA DA AUTUÀÇÃO. 
1.Autuação baseada na inexistência de documentação fiscal 
que acobertaria a- operação de remessa, através da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos. Decisão pela Procedência 

· do Auto de Infração proferida pela 1 a Instância. 
2. _Constatação, prima facie, da inexistência da 
documentação fiscal que traria os elementos mercantis hábeis 
.a constatação do dest~qúe do ICMS, de modo· que a 
condenação do contribuinte se impõe. 
UNANIMIDADE DE , VOTOS.RECURSO VOLUNTÁRIO 
CONHECIDO. IMPROVIMENTO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE 
1° GRAU. PROCEDÊNCIA DA AUTUAÇÃO. . 

A peça fiscal submetida a nosso exame tem o seguinte relato: "Transportar · 
mercadoria sem documento fiscaL Ao fiscalizarmós o sedex PB870322066/070BR 
constatamos a presença de 02 volumes contendo 10 tablet's e 05 aparelhos de .. 



celular no ~valor de R$ 4.792,18 sem a devida NF por esse motivo lavramos o 
presente A. I de acordo com o Parecer 34/99 da PGE e NE 07/99 da SEFAZ/CE." 

Após indicar os dispositivos legais infringidos o agente fiscal aponta co~o 
penalidade· o Art.123; inciso 111, alinea "a" da Lei 12.670/96, alterado pela ~ei 
13.418/03. 

A empresa àpresenta em sua impugnação, fls.13 a 17, basicamente os seguintes 
argumentos: 

./ Que não atua no campo de prestação de serviços, pura e simplesmente como 
qualquer pessoa juridica de direito privado, mas sim a execução de serviço 
postal inerente à própria União. -

./ Que o transporte de objetos de correspondência constitui Serviço Postal e 
como tal goza de imunidade nos termos do art.12 do Dec- Lei 509/69 . 

./- Que o serviço postal, um serviço público próprio e direto de competência 
-exclusiva da Uríião, por não se confundir com um serviço de transporte não 
se encontra no campo da incidência do ICMS. ·· 

-
./ Que a execução do serviço postal não cuida de mercadoria e sim de objetos 

postais.· · 

./ Que há que se considerar um equivoco o entendimento de que· o serviço 
postal é um serviÇo de transporte e, como tal, caracteriza-se como fato 
gerador do ICMS. Que a ECT não é contribuinte pela ausência de fato 
gerador.Que·o serviço postal é uma atividade especifica dá União. 

Em Primeira Instância o ]ulgador monocrático decide pela PROCEDÊNCIA do. feito 
fiscal, com a penalidade prevista no art.123, 111, "a" da Lei 12.670/96 com 

· alteràção dada pela Lei 13.418/03.Defesa Tempestiva. · · 

Às fls~27 a 33 a empresa _ ingressa com Recurso Voluntário com os mesmos 
argumentos da impugnação . 

. Através de Parecer de No609/2012 a Consultoria Tributária opinou pelo 
conhecimento do Recurso Voluntário, .negando-lhe provimento, no· sentido- de 
confirmar a decisao singular, pela PROCEDÊ~CIA dq lanç?mento. 

/ 
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Eis, o relatório. 

VOTO: 

A ação fiscal.em tela teve como objeto a acusação de movimentação jurídica de 
mercadorias desacompanhadas de documentação fiscal no Centro Operacional da 
ECT, tendo como Base de Cálculo Ó valor de R$4.792, 18 (Quatro mil setecentos e 
noventa-e dois reais e dezoito centavos). 

De plano, temos a ressaltar que os argumentos da recorr~nte, em tese, não 
poderão prosper~r. Assim, é que trazemos· a baila por ser demais oportuno o 
Parecer de N°34/99 da Procuradoria Geral do Estado- PGE, da lavra do Procurador 
- Matteüs, Viana Neto, que de forma proficiente e elucidativa, veió solucionar de. 
vez a questã_o, onde transcreveremos ipsis Utteris alguns trechos. Vejamos: 

;· 

Emeota: "Qualquer serviço realizado pelos correios 
estando inserido no campo de incidência. do ICMS 
fica sujeito a incidência do imposto estadual. A 
qualidade de longa manus da empresa pública não 
se lhe estende á imunidade reciproca indiçadá no 
art.150, Vl,a e §§ 2° e 3° da Constituição Federal, 
ressalvado o serviço postal· strictu sensu. O serviço 
de transporte de mercadoria ou bens é situação 
necessária e sufiCiente para validar a ação fiscal 
sobre essas prestaÇões. Tanto a condição de 
contribuinte quanto a· qualidade· de .responsável · 
tributário· decorre de lei e da ocorrência do fato 
gerad~r da respectiva obrigação". 

( ... ) E Co11clui: 

a) A competência. impositiva dos ·Estados e do Distrito federal não pode ser 
. , limitada mediante interpretação restrita do art.150, Vi, a; da Constituição 

Federal, pois. inaplicável à espécie; • ' 
b) . 9 monopólio estatal ~obre o serviço postal exercido pela Empresa Brasileirá de · 

· Correios e Telégrafos não é elemento necessário e suficiente para fazer incidir 
genericamente a norma ·de imunidade reciproca prevista no art.150, VI, a da 
Constituição Federal; · 

~) Ao realizar pr:estações de serviços de tra-nsporte interestadual e intermunicipal 
os Correios, na.condição de contribuinte do ICMS,-se sujeita aos ônus, inclusive 
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tributários, apticáveis · aos empreendimentos provados semelhantes, exceto 
quanto aos serviços postal stricto; 

d) Constatada a realização do fato imponível, compete à autoridade fiscal exercer 
todas atribuições que lhe ·são típicas com vistas ao cumprimento do seu dever 
jurídico de constituição do crédito tributário; · 

e) Aos Correios, além da qualidade de contribuinte do ICMS, eventualmente lhe 
poderá ser atribuída a responsabilidade pelo pagamento do fato imponivel e 
não adimplindo· pelo contribuinte, quando, na forma explicitada na lei, ocorra 
essa figura tributár!a. 

Aos correios, portanto, é atribuída a condição de responsável pelo pagamento do 
ICMS facilmente constatada através dos arts.128/138 do CTN, art.5° da Lei 
Complementar 87/96 e art.16, 11, "c" da Lei n. o 12;670/96. 

lnquestion~velmente, as mercadorias, objeto da lide, não poderiam estar sem o 
devido documento fiscal, o que ocasionaria a conseqüente atribuição da ECT como 
responsável tributário. 

' A Nota Fiscal é documento imprescindível para ·o acompanhamento das 
mercadorias,. vez que, serve de instrumento de . controle ao fisco estadual e 
possibilita ao mesmo o conhecimento das operações de circi:Jlação de mercadorias. 

Portanto, é forçoso concluir que estamos diante da existênCia de total suporte 
fático-jurídico para a imputação da responsabilidade tributária à empresa pública 
federal ora recorrente. ' 

Isto posto, VOTO no sentido de: 

Que se conheça do Recurso Voluntáiio, para que, no mérito, seJa negado. 
provhnento ao recurso em concordância com o Julgamento da 1 a instância e do 
parecer da Consultoria Tributária adotado pelo representante da· douta 
Procurad~ria Geral·do Estadq. 

É o voto. 
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DECISÃO: 

Vistos, relatados e disc~tidos os presentes autos, em que é' recorrente ·EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E· TELEGRÁFOS E RECORRIDO CÉLULA DE JULGAMENTO' 
DE, 1a INSTÂNCIA ' 

RESOLVEM, . os membros da Primeira Câmara do Conselho -de· Recursos 
Tributários~sob à presidência da Ora. Francisca Marta de Sousa·, por unanimidade de 
votos, resolve conhecer do recurso voluntário, negar-lhe provimento, para manter a 
decisão condenatória ·proferida pela 1 a Instância, julgando PROCEDENTE a 
presente ação fiscal, nos termos do VOtO do relator,. em concordância ÇiO pareCe[ da 
Consultoria Tributária, adotado pelo representante da douta Procuradoria Geral do 

Estado 

SALA DAS SESSÕES DA 1 a CÂMARA DE JULGAMENTO DO. CONSELHO DE RECURSOS 
TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos l~de ~'ºP de 2012. · · 

ANA MÔNICA FILÇ]UEIRAS MENESCAL 
CONSELHEIRA 

Francis~rta de SQusa 
PR NTE 

Matteus Viana ,Neto 
Procurador do Estádo 


